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A. I. Nº    - 179856.0060/18-2 
AUTUADO   - UILTON PAULA DE CARVALHO 
AUTUANTE   - EBENEZER DE SOUZA 
ORIGEM   - INFAZ VAREJO 
PUBLICAÇÃO   - INTERNET: 21/11/2019 

1ª JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL 

ACÓRDÃO JJF Nº 0142-01/19 

EMENTA: ICMS. SIMPLES NACIONAL. FALTA DE 
ESCRITURAÇÃO DE NOTAS FISCAIS DE ENTRADA. 
PRESUNÇÃO LEGAL DE OMISSÃO DE SAÍDAS DE 
MERCADORIAS TRIBUTÁVEIS. Restou evidenciada, nos 
autos, a falta de registro das notas fiscais que dão 
suporte ao presente lançamento na escrita fiscal do 
autuado. Negado pedido de revisão. Acusação fiscal não 
elidida. Alcançados pela decadência os fatos geradores 
ocorridos até 31/12/2013. Auto de Infração PROCEDENTE 
EM PARTE. Decisão unânime. 

 

RELATÓRIO 

O Auto de Infração objeto da lide foi lavrado em 27/12/2018 e refere-se à cobrança de ICMS no 
valor histórico de R$223.167,05, bem como aplicação de multa no percentual de 75%, pela 
constatação da seguinte infração: 

Infração 01 - 17.03.17 – Omissão de saída de mercadoria tributada, presumida por meio de 
apuração realizada através do confronto entre as notas fiscais de entrada e a escrituração do Livro 
Registro de Entrada – sem dolo, nos meses de janeiro a dezembro de 2013 a 2017. 

Enquadramento Legal: artigos 18 e 26, da Lei Complementar nº 123/06; art. 4º, §4º, inciso IV, da Lei 
nº 7.014/96. Multa prevista nos artigos 34 e 35, da Lei Complementar nº 123/06, art. 44, I, da Lei 
Federal nº 9.430/96, com redação dada pela Lei nº 11.488/07. 

O contribuinte foi notificado do Auto de Infração em 11/01/19 (AR à fl. 51) e ingressou 
tempestivamente com defesa administrativa em 27/02/19, peça processual que se encontra 
anexada à fl. 53.  

A Impugnação foi formalizada através de petição subscrita por seu representante legal, onde 
solicita a revisão da autuação, com base no seguinte argumento: “... verificando-se os valores das 
compras e faturamento dos períodos analisados entre janeiro de 2013 a dezembro/2017, com base 
nos documentos apresentados a autuada vem contestar os valores presumidos na Base de 
cálculo descrita no Demonstrativo de Débito do auto supracitado”. 

Ao final, afirma que não houve omissão de saídas de mercadorias tributadas e ratifica o pedido 
de revisão. 

O Autuante em informação fiscal, às fls. 60 a 63, inicialmente diz que a peça defesa demonstra de 
pronto a sua incapacidade a alcançar os efeitos pretendidos. Aduz se tratar de uma simples 
negativa do cometimento da infração materializada no auto de infração sem expressar com 
clareza a fundamentação dos fatos aventados. 

Acrescenta que não há como ser acolhido o intento do autuado, pois o Auto de Infração foi 
lavrado cumprindo todos os aspectos legais. 

Enfatiza que às fls. 09 a 12 e 16 a 19 e, ainda, na página 156, encontram-se todos os demonstrativos 
previstos no artigo 41 do RPAF-BA, Decreto nº 7.629/99, devidamente entregues ao autuado sob 
recibo comprobatório.  

Relata que inexiste também carência de lavratura do termo de abertura e de encerramento do 
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procedimento fiscal, haja vista que o Termo de Intimação o substitui, consoante define inciso II 
do artigo 28 do supracitado diploma legal. 

Em seguida, o autuante faz ponderações sobre o instituto de fiscalização orientadora; sobre 
obrigatoriedade do recolhimento do imposto devido por substituição tributária, também para os 
optantes do simples nacional; além dos procedimentos para intimação eletrônica; entretanto tais 
assuntos não foram mencionados pelo sujeito passivo em sua peça defensiva, deixando margem 
para se inferir que parte da informação se refere a outro Auto de Infração. 

Ao final, roga pela plena procedência do Auto de Infração. 

 

VOTO 

Compulsando os autos, verifico que o presente processo administrativo fiscal está revestido das 
formalidades legais exigidas pelo RPAF/99, tendo sido o imposto, a multa e suas respectivas bases 
de cálculo, evidenciados de acordo com demonstrativos detalhados do débito e com indicação 
clara do nome, do endereço e da qualificação fiscal do sujeito passivo, além dos dispositivos da 
legislação infringidos. 

Acrescento que a infração está devidamente esclarecida e enquadrada nos dispositivos legais, 
inciso IV, do §4º da Lei nº 7.014/96 e nos artigos 18 e 26 da LC 123/06, sendo que o roteiro de 
auditoria foi o adequado para a apuração da infração em tela e funda-se em dispositivo previsto 
em lei. 

No mérito, trata-se de auto de infração em que pesa contra a Impugnante, que é contribuinte 
optante do Simples Nacional, a acusação de haver omitido, da sua escrituração de entradas de 
mercadorias, diversas notas fiscais, através de apuração realizada através do confronto entre as 
notas fiscais e a escrituração do livro registro de entrada, do que resultou a aplicação da 
presunção de omissão de saída de mercadoria tributada, com espeque no inciso IV, do §4º, do 
artigo 4º da Lei nº 7.014/96, conforme acima mencionado. 

Em prejudicial de mérito, inicialmente deve ser destacado que o entendimento que vem 
prevalecendo neste Conselho de Fazenda é no sentido de que o lançamento por homologação 
seria aquele em que o sujeito passivo tem o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame 
da autoridade administrativa, sendo aplicável a regra do art. 150, § 4º, do CTN, ou seja, o 
referido dispositivo aplica-se aos casos em que haja algum pagamento a ser homologado, de 
acordo com a apuração feita pelo contribuinte. 

A partir dessa análise, pode-se apurar a existência de débito declarado e não pago e tributo não 
declarado e não recolhido (situação de total omissão, nada havendo a homologar), ou ainda, 
casos em que, mesmo havendo algum pagamento, o contribuinte agiu com dolo, fraude ou 
simulação, situações que devem ser enquadradas na regra do art. 173, I do CTN.  

Destarte, podemos chegar as seguintes conclusões: 

1. Débito tributário declarado e pago: Há homologação tácita do lançamento (pagamento) após 
o transcurso de 5 anos, contados da ocorrência do fato gerador, aplicando-se o § 4º, do art. 
150 do CTN. 

2. Débito declarado com efetivação do pagamento, porém com posterior verificação de dolo, 
fraude ou simulação: A autoridade, mediante a coleta de provas idôneas apura a ocorrência 
de ilícito fiscal. Neste caso, o início do prazo de decadência, para o lançamento da diferença, 
é deslocado para o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento de ofício 
poderia ter sido efetuado, aplicando-se a regra do art. 173, I. 

3. Débito não declarado e não pago: Aplicação também direta das disposições do art. 173, I do 
CTN. O prazo decadencial tem início no primeiro dia do exercício seguinte em que o 
lançamento de ofício poderia ter sido realizado. Sem qualquer pagamento não há o que ser 
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homologado. 

Nesta linha de raciocínio, a infração que deu origem ao Lançamento de Ofício em lide, a qual 
está relacionada com débito não declarado e não pago, se submete ao regramento do art. 173, I 

do CTN (Código Tributário Nacional), cujo prazo de contagem geral estabelecido tem início a 
partir de 1º dia do exercício seguinte à ocorrência dos respectivos fatos geradores.  

Considerando que o presente ato de lançamento formalizado através do presente Auto de Infração 
se tornou perfeito e acabado com a ciência do contribuinte, verificada em 11/01/2019 (AR à fl. 51), 
os fatos geradores ocorridos de janeiro a dezembro de 2013 foram atingidos pela decadência, pois 
o fisco dispunha de prazo até 31/12/2018 para formalizar o lançamento de ofício, de forma que os 
créditos tributários reclamados nessas datas ficam extintos, incidindo a regra do art. 156, inc. V 
do CTN, que apresenta o seguinte teor: 

Art. 156 – Extiguem o crédito tributário: 

(...) 
V – a prescrição e a decadência.  

Passo agora a enfrentar as demais questões de mérito. 

O autuado em sua defesa limitou-se a solicitar uma revisão do procedimento, negando o 
cometimento da infração, porém, sem apresentar qualquer documento ou demonstrativo que 
indicasse algum equívoco cometido pelo autuante no levantamento fiscal (planilhas às fls. 10 a 
43). 

Descabe o pedido de revisão solicitado pelo autuado, uma vez que os dados constantes no 
processo são suficientes para a sua apreciação, nos termos do artigo 147, I, “a” e “b” do RPAF/99, 
segundo o qual, deverá ser indeferido o pedido de diligência, quando o julgador considerar 
suficientes para a formação de sua convicção os elementos contidos nos autos; ou ainda for 
destinada a verificar fatos vinculados à escrituração comercial e fiscal ou a documentos que 
estejam na posse do requerente e cuja prova ou sua cópia simplesmente poderia ter sido por ele 
juntada aos autos. 

Nos termos do art. 123 do RPAF-BA/99, foi garantido ao autuado o direito de fazer a impugnação 
do lançamento de ofício, aduzida por escrito e acompanhada das provas que possuísse, inclusive, 
levantamentos e documentos referentes às suas alegações, o que não ocorreu.  

Vale, ainda, observar que a simples negativa de cometimento da infração não desonera o sujeito 
passivo de elidir a presunção de veracidade da autuação fiscal, conforme previsto no art. 143 do 
supracitado regulamento. 

De fato, inequivocamente, a falta de escrituração de notas fiscais de entradas, no livro de registro 
de entradas de mercadorias, fragiliza o controle da administração tributária ao gerar insegurança 
quanto à devida tributação nas saídas subsequentes, e por isso autoriza ao fisco, a proceder a 
presunção de saídas de mercadorias tributadas, conforme previsão no inciso IV, do §4º, do artigo 
4º da Lei nº 7.014/96. 

Assim, por se tratar de presunção relativa e tendo verificado, nos autos, que a impugnante não 
apresentou argumentos e documentos que representassem comprovação da efetiva 
improcedência da acusação quanto à falta de escrituração fiscal das notas fiscais de aquisição 
constante das planilhas do levantamento fiscal, e que tão pouco comprovou que sua conduta não 
repercutiu em omissão de saídas de mercadorias tributadas, o presente Auto de Infração é 
parcialmente subsistente, em razão da exclusão dos valores exigidos no período de janeiro a 
dezembro de 2013, no montante de R$45.325,79, por terem sido alcançados pela decadência. 

De tudo exposto, voto pela PROCEDÊNCIA EM PARTE do Auto de Infração, mantendo-se os 
valores exigidos relativos ao período de janeiro de 2014 a dezembro de 2017 (fls. 01/02), no total de 
R$177.841,26. 
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RESOLUÇÃO 

ACORDAM os membros da 1ª Junta de Julgamento Fiscal do Conselho de Fazenda Estadual, por 
unanimidade, julgar PROCEDENTE EM PARTE o Auto de Infração nº 179856.0060/18-2, lavrado 
contra UILTON PAULA DE CARVALHO, devendo ser intimado o autuado para efetuar o 
pagamento do imposto no valor de R$177.841,26, acrescido da multa de 75%, prevista nos arts. 34 e 
35 da Lei Complementar nº 123/06, c/c inciso I, do art. 44 da Lei Federal nº 9.430/96, com redação 
dada pela Lei Federal nº 11.488/07, e dos acréscimos legais.  

Sala das Sessões do CONSEF, 10 de setembro de 2019. 
 
 

RUBENS MOUTINHO DOS SANTOS – PRESIDENTE 
 
 

LUÍS ROBERTO DE SOUSA GOUVÊA – RELATOR 
 
 

OLEGÁRIO MIGUEZ GONZALEZ – JULGADOR 


